
BOA VISTA
A K O R C A DO T R A B A L H O

LEI N° 936/2026.
Boa Vista - PB, 01 de Junho de 2026

DENOMINA DE RUA JOSÉ BATISTA FILHO (ZÉ DE
DEDO) UMA DAS ARTÉRIAS DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei em vigor, faz saber que a Câmara Municipal de Boa
Vista aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l"- Art. 1° Fica denominada de Rua José Batista Filho (Zé de Dedo) uma das novas
artérias do Município de Boa Vista - PB.

Art. 2° O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias para a
identificação e sinalização da referida via pública.

Art. 3° O Poder Executivo deverá adotar as medidas regulamentares necessárias à plena
execução desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Boa Vista - PB, 01 de Junho de 2026.

t
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Art. 7" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentarias próprias, observada a disponibilidade
financeira e a legislação vigente.

Art. S" O Poder Executivo deverá adolar as medidas regula m e n lares
necessárias à plena execução desta Lei.

Art. 9" lista Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas
a^ disposições cm contrário.

Boa Vista - PB. O l de Junho de 2026.

JOSÉ FERNA.\DO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Ktrzia Silnwni Costa Farias

Código ldentiilcador:61 h(>3%5

GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 93S/2026

DENOMINA DE RUA JOSÉ BATISTA FILHO (ZÉ
DE DEDO) UMA DAS ARTÉRIAS DO
MUNICÍPIO DF. BOA VISTA-PB, F DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MLiMCÍPlO DE BOA VISTA, ESTADO DA
PARAÍBA, no n.iíi das uírib\ritò\;,i iine lhe são conferidas por lei em
vigor, fiis. saber que a Câmara Munic ipa l de lioa Vista aprova c eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. l"- Art. l" Fica denominada de Rua José Hatisla Fi lho (/é de
Dedo) uma das novas artérias do Município de Boa Vis ta - PB.

Ari. 2" O Pcider Executivo Municipal adular;: as providência:;
necessárias para a idemifieação c sinali/ação da referida via pública.

Art. 3" O Poder Lxecutivo deverá adoUir as medidas ré gula meu lares
necessárias à plena execução desta Lei.

Art. 4" Usta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
a-; disposições em contrário.

Boa Visla- Pli, 01 de Junho de 2026.

JOSÉ li:H\'A\DO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
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GABINME DO HÍEFEÍ1 O
P R I M E I R O TERMO ADITIVO AO CONTRATO K".

2 -t Í !f l! /2»25-CPi.

CONTRATANTE: PRF.FFITURA MUNICIPAL DF BUA VISTA.
CNPJN.°01.612.538/OOOU!0
CONTRATADO: P L A N E I I.OCAÇÕF.S E SERVIÇOS I.TDA.
CNPJ N" 1 7.65 i .770. 000 i -05
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO - fica
(>r«rruj.;ad;i :* vi^fnciii (In Cnnrmtn pnr m;ii« 12 mvsi-s. ;»(('•
12/115/2027.
DATA DA ASSINATURA: 1 2 d L- maio de 2026.

Publicado | > n r :
Kezia Sihnara Costa Farias

ESTADO ÍIA PARAÍBA
PREFEITURA M U N I C I P A L DE BOM SUCESSO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
ADJUDICAÇÃO K RATIFICAÇÃO- DISPENSA N"

p\6

Nos tenuos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n" DVOOOIO '2026.
fiimi:'ni(_'>ii.'id;i no An. 7\o II, d;i Lei M.l.l^'?!. «jnc objetiv;):
Coniraiaçào de empresa para Ibrnecer pareci adamen te ulcnsilios de
cozinha para suprir as necessidades das diversas Secretarias
municipais de Bom Sucesso, conforme Termo de Referência;
ADJUDICO o seu objcro c RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de. M A C DISTRIBUIÇÃO LTDA - RS
'Í8.I I; NATANAEL PF.RFIRA DA SILVA - MF. - RS 3U.755.15.

Bom Sucesso - PB, 02 de Junho de 2026

MA.\OEL l URIS DUARTE -
Prefeito

!'::!:!:cí-.íi» par:
Lnck Ferreira de Sousa

ÍY)tli»« Identificador:! D3264F!

ESTADO DA P V R A I R A
PREFEITURA M U N I C I P A L DE BONITO DE SANTA FF.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI M U N I C I P A L N" 967/2026 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO

DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS
MULHERES, VINCULADA AO GABINETE DO PREFEITO,
DEFINF. SUA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL. CRIA OS
RESPECTIVOS CARGOS EM COMISSÃO DE DIREÇÃO,

CHEFIA E ASSESSORAMENTO

LEI MUNICIPAL N" 967/2026
DE «3 DE JUNHO DE 2026.

DISPÕE SOBRI-. A CRIAÇÃO DA SECRETARIA
EXECUTIVA Di: POLÍTICAS PARA AS
MULHERES. VINCULADA AO GABINETE 1)0
PRr.FF.ITO, DEFINE SUA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL. CRIA OS RESPECTIVOS
CARGOS FM COMISSÃO DH DJRFÇÂO,
CHEFIA F. ASSFSSORAMEKTO, F, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA EÉ,
í; íhi Piir.iíiKi, ;v> liM-, uú-. a;vi'ouiti"ijs legais ..jiie liu ,>.io

conferidas pela Lei Orgânica do Município, António l.ncena Filho,
gestão 2025(2028. f a/ saber a todos os liabilartcs do sobredito
município, que a Câmara Munic ipal aprovou e eu sanciono a seyuinie
Lei:

DA CRIAÇÃO, DA VINCUI.ACÃO F. DAS F I N A L I D A D E S DA
Sf.í'ílí;.TA!í! A F.XFCliTJVA

Art. l". Fica criada, na estiutura organizacional da Administração
Pública Municipal , a Secretaria Executiva de Políticas para as
Mulheres, órsjão público municipal vinculudu dirulamcntc ao

d(i Prcfci lu.

unici). A Sccrcl.iria Fxoculiva de Polílic.is p,in as
Mulheres tem como finalidade planejar, coordenar e articular as
polí t icas públicas \ i>Uad;i< à promoção da iwuikbde do direitos, à
valorização da mulher e ao cnfrentarnemo da violência de género.
aluando de fornia integrada e transversal com os demais órgãos da
a;Í!"iiiistracâo municipal. Cstiidiu;! c fedciv,!.

DA ESTRUTUlí \G \ N I / , \C1ON \ l
COMISSÃO

nos cuu.os EM

Ari. 2". Para o desempenho cie suas finalidades institucionais, ticam
criados, no quadro de pessoal do Poder Lxecut ivo Municipal, os
seguintes cargos cm comissão de dircção, chefia e Lisscssor.imenio, fie
livro nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder F.vcculivo:
I - 01 (um) cargo de Si>crct;'in»(a) E\L'fiitivo{a) de Políticas para as
Mulheres, com prerrogativas equivalentes às de Secretário Adjunto:
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